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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O requerimento justifica-se pois o local informado é um ponto de ônibus e os moradores reclamam do mato e
sujeira do local tendo em vista que tal fato pode ocorrer o surgimento de animais peçonhentos.

oficio solicitando limpeza no local informado.
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Sala das Sessões, 3 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à DMAE

Ver. Ismar Prado

PARTIDO DA MULHER BRASILEIRA
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Ver. Ismar Prado 1
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